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INDICAÇÃO N° 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida à Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, que interceda junto ao órgão competente, para criação de pontos 

de coleta de resíduo eletrônico. 

JUSTIFICATIVA 

Lixo Eletrônico é todo resíduo material produzido pelo descarte de 
equipamentos eletrônicos. Com  o elevado uso de equipamentos eletrônicos no 
mundo moderno, este tipo de lixo tem se tornado um grande problema ambiental 
quando não descartado em locais adequados. Como por exemplo, Monitores d.e 
Computadores, telefones Celulares e baterias, computadores, televisores, câmeras 
Fotográficas e impressoras, o descarte inadequado está cada vez maior, porém 
como estes equipamentos possuem substâncias químicas (chumbo, cádmio, 
mercúrio, berílio, etc.) em suas composições, podem provocar contaminação de solo 

• e água. 

Por tanto, com o objetivo de garantir cuidado ao meio ambiente e impedir a 

degradação rápida do mesmo, indico ao Exmo. Prefeito Municipal, que interceda 

para a indicação acima solicitada. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente indicação. 

Sala das Sessões, 12 	il de 2018. 

Jorge is Lepinsk 
Vlft ador 
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